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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 
 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, IP-RAM 
 

Aviso n.º 313/2021 
 

Procedimento concursal comum para constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado: em cumprimento do disposto no artigo 33.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-
A/2021, de 11 de janeiro, torna-se público que, por 
deliberação do conselho Diretivo do Instituto de 
Desenvolvimentos Regional, IP-RAM de 26/04/2021 e por 
despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo 
Regional de 24/05/2021, que autorizou a abertura de 
presente procedimento se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
(JORAM), procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, nos termos seguintes:  

 
1. Entidade Pública Empregadora: Instituto de 

Desenvolvimento Regional, IP-RAM da Vice-Presidência 
do Governo e dos Assuntos Parlamentares. 

 
2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-

se ao preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira e 
categoria de técnico superior, do Mapa de Pessoal do 
Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, com as 
seguintes caraterísticas:  

a) Carreira: Técnico Superior  
b) Atribuição, competência ou atividade: A atividade a 

exercer é correspondente à categoria/carreira de Técnico 
Superior, tal como descrita no anexo referido no n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
adaptada à Administração Regional Autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, e ainda o exercício de funções designadamente:  

- Participação na elaboração/revisão de diplomas 
legais, sobretudo relacionada com a gestão dos Programas 
Operacionais (Madeira 14-20 e POSEUR) e de Cooperação 
(PCT MAC 2014-2020); 

- Consulta e atualização de legislação regional, 
nacional e comunitária relevante, divulgação e avaliação do 
impacto da legislação; 

- Pareceres sobre a regularidade dos procedimentos 
em matéria de mercados públicos, em sede de projetos 
cofinanciados por Programas Operacionais (Madeira 14-20 
e POSEUR) e de Cooperação (PCT MAC 2014-2020) em 
cuja gestão o IDR intervém;  

- Preparação de procedimentos de contratação 
pública no âmbito do IDR, IP-RAM; 

- Acompanhamento de processos judiciais em que 
esteja em causa o IDR, IP-RAM, matérias relativas à gestão 
dos fundos comunitários;  

- Emitir informações e pareceres jurídicos; 
c) Habilitação e área de formação académica: 

Licenciatura em Direito. 

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 
artigo 38.º da LTFP e condições previstas no artigo 49.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/ 2020/M, de 31 de 
dezembro, tendo por base a 2.ª posição, nível 15, da carreira 
de Técnico Superior, da Tabela Remuneratório Única.  

e) Condições preferenciais: É condição preferencial, a 
experiência profissional na área referida na alínea b).  

 
3. Local de Trabalho: Instituto de Desenvolvimento 

Regional, IP-RAM, na Travessa do Cabido, n.º 16, 9000-
715 Funchal ou nas instalações provisórias sitas na Rua 
João Gago, n.º 2-A 9000-071 Funchal. 

 
4. Legislação aplicável: LTFP - Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, 
18/2016, de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, 
de 14 de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 
de agosto, e 71/2018, de 31 de dezembro, Decreto-Lei n.º 
6/2019, de 14 de Janeiro, Lei n.º 79/2019, de 2 de setembro, 
Lei n.º 82/2019, de 2 de, e Lei n.º 2/2020, de 31 de Março, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 
agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-
A/2020/M de 31 de janeiro, Portaria n.º 125- A/2019, de 30 
de abril, Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.  

 
5. Requisitos de Admissão:  
 
5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.º da 

LTFP:  
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 

pela Constituição, por convenção internacional ou por lei 
especial;  

b) 18 anos de idade completos;  
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar;  

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;  

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.  
 
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do 

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir Licenciatura em 
Direito.  

 
5.3. Não são admitidos candidatos que, 

cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria em referência e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho do 
mapa de Pessoal Instituto de Desenvolvimento Regional, 
IP-RAM, idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento.  

 
6. Área de recrutamento: Podem candidatar-se ao 

presente procedimento concursal:  
a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 

tempo indeterminado;  
b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por 

tempo determinado ou determinável;  
c) Indivíduos sem vínculo de emprego público.  
 
7. O presente procedimento concursal foi autorizado por 

Despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo 
Regional de 08/03/2021, que aprova o Mapa Regional 
Consolidado de Recrutamentos de 2021. Em conformidade 
com o disposto no n.º 4 do artigo 14.º e artigo 15.º do 
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Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1-
A/2020/M, de 31 de janeiro, a abertura deste procedimento 
foi precedida de publicitação de oferta de mobilidade na 
Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da 
Madeira (BEP-RAM).  

 
8. Formalização de candidaturas: As candidaturas 

devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do 
formulário de candidatura ao procedimento concursal que 
se encontra disponível na página eletrónica do Instituto de 
Desenvolvimento Regional, IP-RAM, em 
https://WWW.idr.madeira.gov.pt, na página eletrónica da 
Bolsa de Emprego Púbico da Região Autónoma da Madeira 
em (https://bep.madeira.gov.pt), e pode ainda ser obtido em 
papel nas instalações do Instituto de Desenvolvimento 
Regional, IP-RAM, nas instalações provisórias sitas na Rua 
João Gago, n.º 2-A, 9000-071 Funchal nos períodos 
compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00.  

 
8.1. O requerimento é dirigido à Presidente do Conselho 

Diretivo e entregue pessoalmente, nas instalações provisórias 
sitas na Rua João Gago, n.º 2-A, 9000-071 Funchal, nos 
períodos compreendidos das 9h30 às 12h00 e das 14h30 às 
17h00, ou remetido por correio, registado e com aviso de 
receção, ao Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, 
Rua João Gago, n.º 2-A, 9000-071 Funchal. 

 
8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio 

eletrónico, por razões que se prendem com a necessidade de 
preparar um sistema para a sua submissão por meios 
eletrónicos.  

 
9. Documentos a juntar à candidatura: Os formulários 

de candidatura ao procedimento concursal, devidamente 
preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados 
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão:  

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado 
comprovativo das habilitações literárias;  

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados, nomeadamente dos certificados 
comprovativos da formação profissional e dos documentos 
comprovativos da experiência profissional;  

c) Documentos comprovativos de que reúne os 
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), 
c), d) e e) do ponto 5.1. do presente aviso e da experiência 
profissional relevante no posto de trabalho a ocupar, 
mencionada na parte final do ponto 2. 

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde 
exerce funções ou pertence, onde conste, de forma 
inequívoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da 
sua constituição, cargo ou carreira/categoria de que seja 
titular e atividade/funções que executa, a menção 
quantitativa e qualitativa da avaliação de desempenho 
relativa ao último período de avaliação, sendo o caso, 
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato 
se encontre nesta situação, devendo ainda a declaração 
mencionar o posicionamento remuneratório em que o 
trabalhador se encontra posicionado na carreira/categoria de 
origem.  

 
9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos 

documentos referidos na alínea c) do ponto 9., desde que o 
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos 
requisitos. 

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas 
alíneas c) e d), do ponto 9., é dispensada quando o 
candidato seja trabalhador do Instituto de Desenvolvimento 
Regional, IP-RAM. 

 
9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na 
falta da sua apresentação, não serem valorados.  

 
10. Métodos de seleção:  
 
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são:  
a) Prova de conhecimentos escrita;  
b) Entrevista profissional de seleção.  
a) A Prova de Conhecimentos Escrita (PC): Visa avaliar 

os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício da função, incluindo o adequado conhecimento da 
língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de 
natureza teórica, de conteúdo geral e específico, de 
realização individual, em suporte de papel e em forma 
escrita, com possibilidade de consulta da legislação abaixo 
mencionada desde que não anotada. A Prova terá a duração 
de 90 minutos, obedecendo ao seguinte programa:  

- Orgânica do XIII Governo Regional da Madeira -
Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de 
novembro; 

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2020/M, de 17 de 
janeiro, alterada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 
42/2020, de 4 de novembro; 

- Portaria n.º 722/2019, que aprova os Estatutos do 
Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, 
designado abreviadamente por IDR, IP-RAM, 
estabelecendo as disposições relativas à organização interna 
(JORAM, II Série, 27/12/2019); 

- Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
2021 – Decreto Legislativo Regional n.º 18/ 2020/M, de 31 
de dezembro; 

- Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira - Lei n.º 13/91, de 5 de junho, na sua 
redação atual; 

- Código do Procedimento Administrativo – Decreto-
Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação; 

- Princípios e Normas a que Deve Obedecer a 
Organização da Administração Direta e Indireta da Região 
Autónoma da Madeira – Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, na sua atual redação; 

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas – Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

- Código dos Contratos Públicos - Decreto-Lei  
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/M, de 14 de 
agosto, na sua atual redação; 

Regulamentação nacional e regional que estabelece 
disposições gerais e comuns relativas a Fundos 
Comunitários: 

- Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de julho; 
- Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, com 

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 215/2015, 
de 6 de outubro; 



4  
Número 104 

16 de junho de 2021 

 

- Decreto Legislativo Regional n.º 12/2014/M, de 4 
de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 16/2016/M, de 21 de março; 

- Portaria n.º 57-B/2015, de 27 de fevereiro; 
- Portaria n.º 92/2015, de 25 de maio, na sua atual 

redação; 
- Portaria n.º 60-A/2015, de 03 de março, na sua 

atual redação; 
- Portaria n.º 73/2015, de 25 de março na sua atual 

redação; 
- Portaria n.º 74/2015, de 25 de março, na sua atual 

redação; 
Regulamentação Comunitária: 
- Regulamento (UE) n.º 1300/2013 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, na sua atual 
redação; 

- Regulamento (UE) n.º 1301/2013 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, na sua atual 
redação; 

- Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, na sua atual 
redação; 

- Regulamento (UE) n.º 1304/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, na sua atual 
redação; 

b) A Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional, a aquisição de conhecimentos, competências e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método 
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12 e 8 e 4 valores.  

 
10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos 

que sejam titulares de carreira e exerçam as funções 
mencionadas no ponto 2., e não usem a faculdade de opção 
pela aplicação dos métodos referidos no ponto 10.1. 
conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, são os 
seguintes:  

a) Avaliação Curricular;  
b) Entrevista Profissional de Seleção.  
a) A Avaliação Curricular (AC): Visa analisar a 

qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. São 
considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
designadamente: habilitação académica, formação 
profissional e experiência profissional, todas relacionadas 
com o exercício da função a concurso e avaliação do 
desempenho para os candidatos que já tenham 
desempenhado esta função. Este método de seleção será 
avaliado de 0 a 20 valores. Só serão contabilizados os 
elementos relativos às habilitações, formações experiência e 
avaliação do desempenho que se encontrem devidamente 
concluídos e comprovados por fotocópia.  

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS): Nos termos 
definidos na alínea b) do ponto 10.1 do presente aviso.  

 
11. Ordenação final (OF): A ordenação final dos 

candidatos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, que será expressa na escala de 0 a 

20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: OF 
= PC (70%) + EPS (30%) ou OF = AC 70%) + EPS (30%). 

 
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os 

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no n.º 2 do artigo 27.º da Portaria n. n.º 125-
A/2019, de 30 de abril. 

 
11.2. Publicitação dos resultados obtidos nos métodos 

de seleção e da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos: Os resultados obtidos pelos candidatos em cada 
um dos métodos de seleção e a lista unitária de ordenação 
final, após homologação, serão afixados nas instalações 
provisórias do IDR, IP-RAM, sitas na Rua João Gago. N.º 
2-A, no Funchal e disponibilizados na página eletrónica do 
IDR, IP-RAM, sendo ainda, a lista unitária de ordenação 
final, notificada aos candidatos na forma estabelecida no 
artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, 
alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro.  

 
12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um 

dos métodos de seleção, bem como a obtenção pelos 
candidatos de uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos de seleção, determinará a exclusão do procedimento 
concursal não lhes sendo aplicado o método de seleção 
seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos na 
ordenação final.  

 
13. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.  
 
14. Júri do procedimento concursal: 
Foi nomeado o seguinte Júri para o presente 

procedimento concursal: 
 
Presidente do Júri:  
- Dra. Fernanda Catarina Rebolo de Abreu, Diretora da 

Unidade de Apoio Jurídico, do Instituto de 
Desenvolvimento Regional, IP-RAM; 

 
Vogais efetivos:  
- Dra. Sónia Patrícia Freitas Vieira Neves; Chefe de 

Núcleo de Gestão Administrativa e de Pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, que substituirá o 
presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e  

- Dra. Liliana Cristina Correia Jardim, Técnica Superior 
da Unidade de Apoio Jurídico do Instituto de 
Desenvolvimento Regional, IP-RAM. 

 
Vogais suplentes:  
- Dra. Isabel Filipa Gomes Luís Vieira Gomes, Diretora 

da Unidade de Gestão Administrativa e Pessoal do Instituto 
de Desenvolvimento Regional, IP-RAM e  

- Dr. Pedro Manuel Abrantes Tavares Neves da Costa, 
Técnico Superior da Unidade de Apoio Jurídico do Instituto 
de Desenvolvimento Regional, IP-RAM. 

 
15. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 

Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.  
 

Instituto de Desenvolvimento Regional, IP-RAM, 9 de 
junho de 2021. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO,  Emília de 

Fátima Fernandes Alves 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E A ASSOCIAÇÃO CRISTÃ 

DA MOCIDADE DA MADEIRA. 
 

Contrato n.º 138/2021 
 

Homologo 
Funchal, 03 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 27/2021 

 
Considerando que a participação dos Clubes 

Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais, 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Cristã da Mocidade da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cristã da 
Mocidade da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM), para o ano 2021, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico 
de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, 
e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 
6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto 
na Região Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 289/2021, de 15 de abril, publicada no JORAM, 

I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associação 
Cristã da Mocidade da Madeira NIPC 511 013 957, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Victor Manuel Morais e por Rafael Francisco 
Rodrigues Gomes, Presidente da Comissão Executiva e Vice- 
-Presidente da Comissão Executiva, respetivamente, como 
segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRD no apoio à participação do Clube em competições 
nacionais não profissionais, na época desportiva 2020/2021, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação do 
Clube na época desportiva 2020/2021, nos 
Campeonatos Nacionais de Ténis e Mesa e Taça de 
Portugal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021, em 
representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
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dívidas por impostos ao Estado Português 
e à Região Autónoma da Madeira, bem 
como da situação regularizada 
relativamente a dívidas por contribuições à 
Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a 
designação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos em 
vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabelecidos 
com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado pela 
DRD, prestar ações de promoção turística da 
RAM, tendo em atenção os regulamentos 
estabelecidos pelas instituições reguladoras da 
atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira ao Clube até ao limite máximo de 
9.041,35 € (nove mil, quarenta e um euros e trinta 
e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) - Zona Madeira ..................    4.386,19 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(masculino) - Zona Madeira .............        4.655,16 € 
TOTAL ...................................................9.041,35 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e 

consideradas elegíveis for inferior ao limite 
máximo da comparticipação definida no número 
um, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

programa são inscritas no orçamento da DRD, com o 
número de compromisso CY52105845. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRD 

poderá modificar e rever o contrato-programa ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 
2021. 
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Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 03 de maio de 2021. 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Cristã da 

Mocidade da Madeira, Representado pelo Presidente da 
Comissão Executiva, Victor Manuel Morais E pelo Vice-
Presidente da Comissão Executiva, Rafael Francisco 
Rodrigues Gomes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE JUDO 

DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA. 
 

Contrato n.º 139/2021 
 
Homologo 
Funchal, 28 de abril de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 15/2021 

 
Considerando que a Associação de Judo da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela 
juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 

aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 277/2021, de 15 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designado por DRD, 
devidamente representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e a 
Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira, 
NIPC 511 026 234, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
pelo Tesoureiro da Direção, Paulo Alexandre Fernandes de 
Freitas e José Nélio de Freitas Teles, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2020/2021, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de judo; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial nas 

modalidades de judo; 
d) A organização de um evento desportivo, na 

modalidade de judo; 
e) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
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b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da Madeira, 
necessários ao desenvolvimento das atividades 
propostas. 

 
2.  No âmbito do presente CPDD constituem obrigações 

da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por contribuições à Segurança 
Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
19.980,24 € (dezanove mil, novecentos e oitenta 
euros e vinte e quatro cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ............................      12.435,82 € 
Iniciativas Desporto Escolar ............           989,10 € 
Praticante de Elevado Potencial .......        2.500,00 € 
Formação de Recursos Humanos .....        2.508,83 € 
Eventos Desportivos ........................        1.546,49 € 
TOTAL ............................................      19.980,24 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3.  De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 

20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
na alteração à mesma, a comparticipação 
financeira, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52106331. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 
as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 
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b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 28 de abril de 2021. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 
Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Judo da 

Região Autónoma da Madeira, Representado pelo 
Presidente da Direção, Paulo Alexandre Fernandes de 
Freitas E pelo Tesoureiro da Direção, José Nélio de Freitas 
Teles 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  

DE NATAÇÃO DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 140/2021 
 
Homologo 
Funchal, 03 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnolo-

gia,  
 
Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 18/2021 

 
Considerando que a Associação de Natação da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de de-
zembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decre-
to Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema despor-
tivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de no-
vembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de mar-
ço, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 280/2021, de 15 de abril, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designado 
por DRD, devidamente representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e 
a Associação de Natação da Madeira, NIPC 511 205 350, 
adiante designado abreviadamente por Associação, devi-
damente representada pelo Presidente e pela Vogal da Dire-
ção, Avelino da Silva e Marília José Câmara Andrade, 
respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação fi-

nanceira da DRD, na época desportiva 2020/2021, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, parti-
cularmente no que respeita à competição des-
portiva regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto es-
colar; 

c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos huma-

nos. 
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Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este CPDD tem como objetivo comparticipar fi-

nanceiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
atividades subaquáticas, águas abertas, nata-
ção adaptada, polo aquático e natação pura; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na moda-

lidade de natação pura; 
d) A organização de eventos desportivos, na mo-

dalidade de natação pura e pólo aquático; 
e) A organização de formações de recursos hu-

manos. 
 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e promo-
ver hábitos de vida saudáveis de prática desportiva 
junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-

ções da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 144.836,66 € 
(cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e 
seis euros e sessenta e seis cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ...........................      85.433,50 € 
Iniciativas Desporto Escolar............           697,80 € 
Praticante de Elevado Potencial ......        7.187,50 € 
Formação de Recursos Humanos ....           909,60 € 
Eventos Desportivos........................      50.608,26 € 
TOTAL ...........................................    144.836,66 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3.  De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 

20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
na alteração à mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser distri-
buída de outra forma, desde que não exceda o mon-
tante máximo do apoio previsto neste CPDD, pro-
cedendo-se para o efeito à respetiva alteração do 
cabimento e de todos os inerentes documentos fi-
nanceiros, de acordo com a classificação da despe-
sa dos valores efetivamente apurados, ficando nes-
te caso, dispensada a alteração a este CPDD, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de com-
promisso CY52106334. 
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Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste CPDD care-
ce de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora cele-
brado, quando, em virtude da alteração superveni-
ente e imprevista das circunstâncias, a sua execu-
ção se torne excessivamente onerosa para as partes 
ou manifestamente inadequada à realização do in-
teresse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de li-

do e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 03 de maio de 2021. 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Des-
porto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Natação da 

Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, Avelino 
da Silva E pela Vogal da Direção, Marília José Câmara 
Andrade 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  
DE ORIENTAÇÃO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 141/2021 
 
Homologo 
Funchal, 03 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnolo-

gia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 19/2021 

 
Considerando que a Associação de Orientação da Regi-

ão Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e formação 
dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de de-
zembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decre-
to Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema despor-
tivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de no-
vembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
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2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de mar-
ço, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 281/2021, de 15 de abril, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designado 
por DRD, devidamente representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e 
a Associação de Orientação da Região Autónoma da Ma-
deira, NIPC 513 261 419, adiante designado abreviadamen-
te por Associação, devidamente representada pelo Presiden-
te da Direção, António João Apolinário Pereira, como se-
gundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação fi-

nanceira da DRD, na época desportiva 2020/2021, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Organização de formação de recursos humanos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este CPDD tem como objetivo comparticipar fi-

nanceiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
orientação; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de formação de recursos hu-

manos. 
 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e promo-
ver hábitos de vida saudáveis de prática desportiva 
junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-

ções da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

2.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-
ções da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 17.017,15 € 
(dezassete mil, dezassete euros e quinze cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ...........................      15.834,88 € 
Iniciativas Desporto Escolar............        1.065,89 € 
Formação de Recursos Humanos ....           116,38 € 
TOTAL ...........................................      17.017,15 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3.  De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 

20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
na alteração à mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser distri-
buída de outra forma, desde que não exceda o mon-
tante máximo do apoio previsto neste CPDD, pro-
cedendo-se para o efeito à respetiva alteração do 
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cabimento e de todos os inerentes documentos fi-
nanceiros, de acordo com a classificação da despe-
sa dos valores efetivamente apurados, ficando nes-
te caso, dispensada a alteração a este CPDD, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de com-
promisso CY52106335. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste CPDD care-
ce de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora cele-
brado, quando, em virtude da alteração superveni-
ente e imprevista das circunstâncias, a sua execu-
ção se torne excessivamente onerosa para as partes 
ou manifestamente inadequada à realização do in-
teresse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2.  A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de li-

do e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 03 de maio de 2021. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Des-

porto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Orientação 

da Região Autónoma da Madeira, Representado pelo Presi-
dente da Direção, António João Apolinário Pereira 

 
 
DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO DE  

PATINAGEM DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 142/2021 
 
Homologo 
Funchal, 03 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia,  
Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 20/2021 

 
Considerando que a Associação de Patinagem da Ma-

deira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial e pela organização de 
formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de de-
zembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 
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2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que apro-
va o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e repu-
blicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e 
pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto para a época desportiva 2020/2021, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regi-
onal n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, 
n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução n.º 282/2021, de 15 de 
abril, publicada no JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, 
adiante designado por DRD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primei-
ro outorgante e a Associação de Patinagem da Madeira, NIPC 
511 032 420, adiante designado abreviadamente por Associa-
ção, devidamente representada pelo Presidente e pela Secretá-
ria Geral da Direção, Miguel Nuno Abreu Rodrigues e Juliana 
Marília Gonçalves Henriques, respetivamente, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação finan-

ceira da DRD, na época desportiva 2020/2021, nos seguintes 
apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particularmen-
te no que respeita à competição desportiva regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de formação de recursos humanos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este CPDD tem como objetivo comparticipar finan-

ceiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ativi-

dades desportivas no que respeita à competição 
desportiva regional das modalidades de hóquei 
em patins, patinagem artística e patinagem de 
velocidade; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial nas modali-

dades de patinagem artística e patinagem de ve-
locidade; 

d) A organização de formação de recursos huma-
nos. 

 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e promo-
ver hábitos de vida saudáveis de prática desportiva 
junto da população madeirense. 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-

ções da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 78.662,40 € 
(setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e dois eu-
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ros e quarenta cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade ............................      38.054,23 € 
Iniciativas Desporto Escolar ............        2.192,70 € 
Praticante de Elevado Potencial .......      38.125,00 € 
Formação de Recursos Humanos .....           290,47 € 
TOTAL ............................................      78.662,40 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3.  De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 

20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
na alteração à mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser distri-
buída de outra forma, desde que não exceda o mon-
tante máximo do apoio previsto neste CPDD, pro-
cedendo-se para o efeito à respetiva alteração do 
cabimento e de todos os inerentes documentos fi-
nanceiros, de acordo com a classificação da despe-
sa dos valores efetivamente apurados, ficando nes-
te caso, dispensada a alteração a este CPDD, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de com-
promisso CY52106336. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste CPDD care-
ce de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora cele-
brado, quando, em virtude da alteração superveni-
ente e imprevista das circunstâncias, a sua execu-

ção se torne excessivamente onerosa para as partes 
ou manifestamente inadequada à realização do in-
teresse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de li-

do e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 03 de maio de 2021. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Des-
porto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Patinagem da 

Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, Miguel 
Nuno Abreu Rodrigues E pela Secretária Geral da Direção, 
Juliana Marília Gonçalves Henriques 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E A ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS 

DE MESA DA MADEIRA (A.T.M.M.) 
 

Contrato n.º 143/2021 
 
Homologo 
Funchal, 03 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia,  
Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 25/2021 

 
Considerando que a Associação de Ténis de Mesa da 

Madeira (A.T.M.M.) pessoa coletiva de direito privado, 
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contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta As-
sociação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juven-
tude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás men-
cionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regio-
nal à internacional, e requerem intervenções que vão desde os 
encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuiza-
mento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de 
elevado potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabele-
ce as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 
12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madei-
ra, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolu-
ção n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, 
n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução n.º 287/2021, de 15 de 
abril, publicada no JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, 
adiante designado por DRD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primei-
ro outorgante e a Associação de Ténis de Mesa da Madeira 
(A.T.M.M.), NIPC 511 030 665, adiante designado abrevia-
damente por Associação, devidamente representada pelo Pre-
sidente e pelo Vice-Presidente da Direção, Paulo Jorge Melim 
e Roberto Marco Filipe Fernandes, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação fi-

nanceira da DRD, na época desportiva 2020/2021, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este CPDD tem como objetivo comparticipar finan-

ceiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ativi-

dades desportivas no que respeita à competição 
desportiva regional da modalidade de ténis de 
mesa; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na modali-

dade de ténis de mesa; 
d) A organização de um evento desportivo, na mo-

dalidade de ténis de mesa; 
e) A organização de formação de recursos huma-

nos. 
 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos no 

número anterior, este CPDD visa ainda ocupar os 
tempos livres da população da Região e promover 
hábitos de vida saudáveis de prática desportiva junto 
da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente CPDD constituem obrigações 

da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários, deste 
CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, os recintos desportivos, propriedade da Re-
gião Autónoma da Madeira, necessários ao de-
senvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente CPDD constituem obrigações 

da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 
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-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 83.727,63 € 
(oitenta e três mil, setecentos e vinte e sete euros e 
sessenta e três cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade ............................      49.984,81 € 
Iniciativas Desporto Escolar ............        2.979,21 € 
Praticante de Elevado Potencial .......      22.187,50 € 
Formação de Recursos Humanos .....        1.347,57 € 
Eventos Desportivos ........................        7.228,54 € 
TOTAL ............................................      83.727,63 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3.  De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 

20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
na alteração à mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser distri-
buída de outra forma, desde que não exceda o mon-
tante máximo do apoio previsto neste CPDD, pro-
cedendo-se para o efeito à respetiva alteração do 
cabimento e de todos os inerentes documentos fi-
nanceiros, de acordo com a classificação da despe-
sa dos valores efetivamente apurados, ficando nes-
te caso, dispensada a alteração a este CPDD, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de com-
promisso CY52106337. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste CPDD care-
ce de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora cele-
brado, quando, em virtude da alteração superveni-
ente e imprevista das circunstâncias, a sua execu-
ção se torne excessivamente onerosa para as partes 
ou manifestamente inadequada à realização do in-
teresse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 
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Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de li-
do e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 03 de maio de 2021. 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Des-

porto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Ténis de Me-

sa da Madeira (A.T.M.M.), Representado pelo Presidente 
da Direção, Paulo Jorge Melim E pelo Vice-Presidente da 
Direção, Roberto Marco Filipe Fernandes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  
DE VOLEIBOL DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 144/2021 

 
Homologo 
Funchal, 04 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnolo-

gia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 26/2021 

 
Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva e pela orga-
nização de formação dos agentes envolvidos na modalida-
de, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de de-
zembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decre-
to Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema despor-
tivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de no-
vembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 

de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de mar-
ço, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 288/2021, de 15 de abril, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designado 
por DRD, devidamente representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e 
a Associação de Voleibol da Madeira, NIPC 511 096 666, 
adiante designado abreviadamente por Associação, devi-
damente representada pelo Presidente da Direção, Edgar 
Alexandre Garrido Gouveia, como segundo outorgante, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação fi-

nanceira da DRD, na época desportiva 2020/2021, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva  
regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Organização de formação de recursos humanos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este CPDD tem como objetivo comparticipar fi-

nanceiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
voleibol; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de formação de recursos hu-

manos. 
 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e promo-
ver hábitos de vida saudáveis de prática desportiva 
junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-

ções da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste CPDD; 
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d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

2.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-
ções da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 64.750,82 € 
(sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta euros 
e oitenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade ............................      58.300,67 € 
Iniciativas Desporto Escolar ............        3.163,26 € 
Formação de Recursos Humanos .....        3.286,89 € 
TOTAL ............................................      64.750,82 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 

3.  De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 
20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
na alteração à mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser distri-
buída de outra forma, desde que não exceda o mon-
tante máximo do apoio previsto neste CPDD, pro-
cedendo-se para o efeito à respetiva alteração do 
cabimento e de todos os inerentes documentos fi-
nanceiros, de acordo com a classificação da despe-
sa dos valores efetivamente apurados, ficando nes-
te caso, dispensada a alteração a este CPDD, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de com-
promisso CY52106339. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste CPDD care-
ce de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora cele-
brado, quando, em virtude da alteração superveni-
ente e imprevista das circunstâncias, a sua execu-
ção se torne excessivamente onerosa para as partes 
ou manifestamente inadequada à realização do in-
teresse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2.  A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de li-

do e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 04 de maio de 2021. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Des-
porto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Voleibol da 

Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, Edgar 
Alexandre Garrido Gouveia 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  
MADEIRENSE DE BILHAR 

 
Contrato n.º 145/2021 

 
Homologo 
Funchal, 10 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnolo-

gia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 16/2021 

 
Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 

e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de de-
zembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 
2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição 
de comparticipações financeiras ao associativismo despor-
tivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decre-
to Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema despor-
tivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de no-
vembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de mar-
ço, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 278/2021, de 15 de abril, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designado 
por DRD, devidamente representado pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e 
a Associação Madeirense de Bilhar, NIPC 511 255 063, 
adiante designado abreviadamente por Associação, devi-
damente representada pelo Presidente e pelo Vice-
Presidente da Direção, Miguel Nuno Freitas Marques da 
Silva e Paulo Duarte Freitas Nunes, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação fi-

nanceira da DRD, na época desportiva 2020/2021, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este CPDD tem como objetivo comparticipar fi-

nanceiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de bi-
lhar; 

b) A organização de iniciativas com as escolas. 
 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
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os tempos livres da população da Região e promo-
ver hábitos de vida saudáveis de prática desportiva 
junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-

ções da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários, deste 
CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, os recintos desportivos, propriedade da Re-
gião Autónoma da Madeira, necessários ao de-
senvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente CPDD constituem obrigações 

da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para aprovação do primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um equi-
pamento com as cores da RAM, com a ostenta-
ção da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRD 
concede uma comparticipação financeira à Associa-
ção até ao limite máximo de 38.312,36 € (trinta e oito 
mil, trezentos e doze euros e trinta e seis cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 

Apoio à Atividade ............................      36.851,89 € 
Iniciativas Desporto Escolar ............        1.460,47 € 
TOTAL ............................................      38.312,36 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

3.  De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 
20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
na alteração à mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser distri-
buída de outra forma, desde que não exceda o mon-
tante máximo do apoio previsto neste CPDD, pro-
cedendo-se para o efeito à respetiva alteração do 
cabimento e de todos os inerentes documentos fi-
nanceiros, de acordo com a classificação da despe-
sa dos valores efetivamente apurados, ficando nes-
te caso, dispensada a alteração a este CPDD, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de com-
promisso CY52106340. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste CPDD care-
ce de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora cele-
brado, quando, em virtude da alteração superveni-
ente e imprevista das circunstâncias, a sua execu-
ção se torne excessivamente onerosa para as partes 
ou manifestamente inadequada à realização do in-
teresse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
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a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-
vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de li-

do e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 10 de maio de 2021. 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Des-
porto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Madeirense de 

Bilhar, Representado pelo Presidente da Direção, Miguel 
Nuno Freitas Marques da Silva E pelo Vice-Presidente da 
Direção, Paulo Duarte Freitas Nunes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  
REGIONAL DE CANOAGEM DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 146/2021 

 
Homologo 
Funchal, 03 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, 

Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.º 22/2021 
 
Considerando que a Associação Regional de Canoagem da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta As-
sociação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juven-
tude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás men-
cionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regio-
nal à internacional, e requerem intervenções que vão desde os 
encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuiza-
mento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de 
elevado potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, 
que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
(ORAM) para o ano 2021, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabele-
ce as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 
12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madei-
ra, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolu-
ção n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho 
n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, 
n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução n.º 284/2021, de 15 de 
abril, publicada no JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo (CPDD) entre a Direção Regional de Desporto, 
adiante designado por DRD, devidamente representado pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primei-
ro outorgante e a Associação Regional de Canoagem da Ma-
deira, NIPC 511 181 701, adiante designado abreviadamente 
por Associação, devidamente representada pelo Presidente da 
Direção, Viriato Manuel Freitas Andrade Timóteo, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação finan-

ceira da DRD, na época desportiva 2020/2021, nos seguintes 
apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particularmen-
te no que respeita à competição desportiva regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este CPDD tem como objetivo comparticipar finan-

ceiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
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tição desportiva regional da modalidade de 
canoagem; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na moda-

lidade de canoagem; 
d) A organização de um evento desportivo, na 

modalidade de canoagem; 
e) A organização de formação de recursos hu-

manos. 
 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e promo-
ver hábitos de vida saudáveis de prática desportiva 
junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-

ções da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-

petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente CPDD constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas 
as atividades nos termos e prazos que fo-
ram estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-

vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de 43.281,42 € 
(quarenta e três mil, duzentos e oitenta e um euros 
e quarenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 
 
Apoio à Atividade ............................      27.282,72 € 
Iniciativas Desporto Escolar ............        4.815,73 € 
Praticante de Elevado Potencial .......        1.250,00 € 
Formação de Recursos Humanos .....        2.350,51 € 
Eventos Desportivos ........................        7.582,46 € 
TOTAL ............................................      43.281,42 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3.  De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 

20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
na alteração à mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser distri-
buída de outra forma, desde que não exceda o mon-
tante máximo do apoio previsto neste CPDD, pro-
cedendo-se para o efeito à respetiva alteração do 
cabimento e de todos os inerentes documentos fi-
nanceiros, de acordo com a classificação da despe-
sa dos valores efetivamente apurados, ficando nes-
te caso, dispensada a alteração a este CPDD, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de com-
promisso CY52106342. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 
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3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste CPDD care-
ce de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora cele-
brado, quando, em virtude da alteração superveni-
ente e imprevista das circunstâncias, a sua execu-
ção se torne excessivamente onerosa para as partes 
ou manifestamente inadequada à realização do in-
teresse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de li-

do e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 03 de maio de 2021. 

 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Des-

porto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Regional de Ca-

noagem da Madeira, Representado pelo Presidente da Dire-
ção, Viriato Manuel Freitas Andrade Timóteo 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E A ASSOCIAÇÃO 

REGIONAL DE VELA DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 147/2021 
 
Homologo 
Funchal, 04 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 23/2021 

 
Considerando que a Associação Regional de Vela da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 285/2021, de 15 de abril, publicada no JORAM, I série, 
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n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designado por DRD, 
devidamente representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante e a 
Associação Regional de Vela da Madeira, NIPC 
511 075 090, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
pelo Vice-Presidente da Direção, Sérgio Ricardo de Freitas 
Jesus e Luís Miguel Rodrigues de Sousa de Ornelas, 
respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD, na época desportiva 2020/2021, nos 
seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de eventos desportivos; 
e) Organização de formação de recursos humanos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1.  Este CPDD tem como objetivo comparticipar 

financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de 

atividades desportivas no que respeita à 
competição desportiva regional da modalidade 
de vela; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na 

modalidade de vela; 
d) A organização de um evento desportivo, na 

modalidade de vela; 
e) A organização de formação de recursos 

humanos. 
 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este CPDD visa ainda ocupar 
os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos de vida saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 

aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, os recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da Madeira, 
necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

2.  No âmbito do presente CPDD constituem 
obrigações da Associação: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento de Apoio ao 
Desporto; 

-  As declarações comprovativas da 
situação regularizada relativamente a 
dívidas por impostos ao Estado 
Português e à Região Autónoma da 
Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à 
época desportiva anterior, através da 
plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a 
ostentação da designação “Descubra a 
Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação 
financeira à Associação até ao limite máximo de 
53.716,78 € (cinquenta e três mil, setecentos e 
dezasseis euros e setenta e oito cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade ............................      22.163,65 € 
Iniciativas Desporto Escolar ............        1.672,33 € 
Praticante de Elevado Potencial .......        8.125,00 € 
Formação de Recursos Humanos .....        1.421,10 € 
Eventos Desportivos ........................      20.334,70 € 
TOTAL ............................................      53.716,78 € 

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3.  De acordo com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 

20.º da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, 
na alteração à mesma, a comparticipação 
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financeira, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode ser 
distribuída de outra forma, desde que não exceda o 
montante máximo do apoio previsto neste CPDD, 
procedendo-se para o efeito à respetiva alteração 
do cabimento e de todos os inerentes documentos 
financeiros, de acordo com a classificação da 
despesa dos valores efetivamente apurados, ficando 
neste caso, dispensada a alteração a este CPDD, 
bem como a aprovação através de Resolução de 
Conselho do Governo Regional. 

 
4.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52106343. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1.  Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar para o efeito inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2.  A Associação deverá prestar à DRD todas as 

informações solicitadas relativas à execução do 
CPDD. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para 

as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1.  A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 04 de maio de 2021. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de 

Desporto, Representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Regional de 

Vela da Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, 
Sérgio Ricardo de Freitas Jesus E pelo Vice-Presidente da 
Direção, Luís Miguel Rodrigues de Sousa de Ornelas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 8,53 (IVA incluído) 
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